ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 2.547, DE 20 DE JULHO DE 1962
Autoriza o Poder Executivo abrir o crédito especial na quantia de
Cr$ 1.000.000,00, para recuperacdo do prédio onde funciona a Assembléia
Legislativa do Estado, na parte atingida pelo incéndio que irrompeu no dito
imovel.
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